PORTARIA Nº 3.006, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
Dispõe sobre composição de Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI para os  fins que especifica e dá outras providências. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições legais e regimentais.

Considerando que foi protocolado nesta Casa Requerimento subscrito por dez membros para instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito, visando apurar possível  malversação dos recursos oriundos do Governo Federal destinados à educação.

Considerando que as Bancadas Parlamentares procederam a indicação dos seus  respectivos representantes para sua composição.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os Vereadores José Vespasiano Vespa, integrante do Representante do Bloco Parlamentar Trabalho e Liberdade, Moacir de Castro,  integrante do Bloco Parlamentar União e Reginaldo Barbosa de Carvalho, integrante do Bloco Parlamentar Timóteo Merece Respeito, como membros efetivos e os Vereadores João de Souza Natinho, Leanir José Zizinho e Virgínia Scarpatti,   como membros suplentes, para compor Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI, atendendo ao Requerimento nº 027, de 18/02/13. 
Art. 2º A Comissão de que trata esta Portaria, tem por finalidade investigar eventual malversação dos recursos oriundos do Governo Federal para a área da Educação através do repasse ao FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) 

Art. 3º Os trabalhos da Comissão serão realizados no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, observado o disposto na legislação vigente. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de fevereiro de 2013

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO

PRESIDENTE
